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Prefeitura Municipal da Estlncia Balneária de Ubatllba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ld l~Ú:,é·;:rn 628, DE 14 t.JE f-EVEREIRO OE 1981 

Dispõe sobre a isenção de pagamento de 

taxa de matrfcula e mensalidades esco

lares aos servidores municipais e seus 

dependentes, matriculaoos na Escola M~ 

nicipal cie 2º Grau e Ensino Supletivo 

cie U batuba.-

F ,, 0 :3 i~ a :~ n que a câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e pro~ulgo a seguinte Lei: 

:1rt. lº - Sao L;entos eia pagamento da taxa 

de matr!cula e mensalidades escolares os servidores mun! 

~pais e seus dependentes, matriculados nos cursos mant! 

dos pela Escola hunicipal de 29 Grau e Ensino Supletivo 

de Ubatuba.-

Parágrafo Ônico - lsta prerrogativa não ser,.· concedida na renovação da matricula se o aluno for 

reprov 0 do na série que estiver matriculado, ou interrom

per o curso por desistêmcia, a não ser por problema de _ 

sáúde devidamente comprovados.-

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá- / 

rio.-

Ubatuba, 24 de fevereiro de 1981 

ílegistrada e publicada na Seçao de Expedis.!:!. 

te do Serviço de ,\dministração da Pref:;·itura Municipal -

da Est~ncia BalneEria de Ubatuba, em 24 de fevereiro de 

1981.-

da Seção 


